 LEI Nº 1.731/80
DENOMINA VIAS PÚBLICAS.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - As vias públicas abaixo mencionadas passam, doravante, a ter as denominações que seguem, em toda a sua extensão, de acordo com a Planta Cadastral da cidade:
	
	NOMES ATUAIS
	PASSAM A DENOMINAR-SE:

	a)
	Rua da Mata ou Rua Mata dos Fernandes........
	Rua Mata dos Fernandes

	b)
	Rua Minas Gerais ou Avenida Minas Gerais.....
	Rua Minas Gerais

	c)
	Rua Afonso Queiróz.....................................
	Avenida Afonso Queiróz

	d)
	Rua Ceara e Rua Guaporé............................
	Rua Ceará

	e)
	Rua Rio Grande do Norte e Rua Goiás............
	Rua Rio Grande do Norte

	f)
	Rua Vereador João Pacheco e Rua da Bahia....
	Rua Vereador João Pacheco



Art. 2º - Passam a denominar-se “Rua da Bahia”, “Rua Goiás” e “Rua Roraima”, respectivamente, os trechos das ruas “Santa Catarina”, “Rio-Grande do Sul” e “São Paulo”, compreendidos entre a Rua Petrolina e o Ribeirão da Fábrica.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de setembro de 1980.

Dácio Pereira da Fonseca - Prefeito Municipal

